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bliça cio Estado pa ra o exercício cie 1958 e úá o u -
:'; tras providencias . " ' 

Retificação 
No artigo 3.o, i tem XII, -onde.se lê: 
III. — D e Aux i l i a res de Instrutores no C e n t r o de F o r 

mação 1 é aperfeiçoamento, serão atribuídas: ! 

Le i a - s e : 
I I I — D e Auxi l i a res de Instrutores no Centro , de F o r 

mação e Aperfeiçoamento. 
Aos Auxi l iares de Instrutores em serviço no Cent ro de 

Formação e -Aperfeiçoamento-, serão atribuídas: . ' 

D E C R E T O N . 32.416, D E 26 D E M A I O D E 1958 
. A u t o r i z a a Secretar ia da F a z e n d a a a d m i t i r : 

extranumerários mensal istas. 
J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S Ã O P A U L O , usando de suas" atribuições legais, s 
considerando a necessidade de pessoal p a r a atender a 
serviços inadiáveis da Secretar ia da Fazenda , 

D e c r e t a : 
A r t i go l.o — F i c a a Secretar ia d a F a z e n d a , a u t o r i 

zada , nos termos do i t em V I , do artigo 2.o do decreto n . 
29.620, de 9 de setembro de 1957, revigorado pelo decreto 
n . 30.712, de 21 de janeiro de 1958, a admi t i r 9 (nove) 
extranumerár ios mensal istas n a seguinte distribuição: 

2 (dois) escriturários, referência 22 
1 (um) motor ista , referência 22 
1 .(um) mecanógrafo, referência 19 -
2 (dois) serventes-contínuos-pòrtêiros, referência 16 
1 (um) cor tador a gu i lhot ina , referência 16 
1 (um) impressor p a r a máqu ina M u l t i l i t h , re ferên

c i a 16. 
1 (um) operador p a r a máquina de rebob inar bobinas, 

referência 16 ' 
A r t i go 2.0 — As admissões autor izadas no presente 

decreto observarão o disposto n o i t e m I V , d o a r t igo 5.a 
das Disposições Transitór ias d a " C L E " . 

A r t i go 3.o — Este decreto entrará e m vigor n a data 
de sua publicação. 

Pa lác io do G o v ê m o do E s t a d o de S ã o Paulo , 26 de 
ma io de 1958. 

J Â N I O Q U A D R O S 
F r a n c i s c o de Paula V icente de Azevedo 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l d a Sec re ta r i a de E s t a 
do dos. Negócios do Governo , aos 26 de m a i o de 1958. 

Car los de A lbuquerque Se i f a r th 
D i re tor G e r a l ' ' ' , ' " . . 

D E C R E T O N . 32.417, D E 26 D E M A I O D E 1958 

Abre no Hosp i t a l dás Clínicas d a Facu ldade 
de M e d i c i n a de São Pau lo , u m créaiío sup l emen 
tar de Cr$ 26.701.000,00. 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S Ã O P A U L O , usando, de suas atribuições legais, , 

Dec re ta : 
A r t i go l.o — F i c a aberto n o H o s p i t a l das Clínicas d a 

Facu ldade de M e d i c i n a de São \ Pau lo , u m crédito sup l e 
m e n t a r no va lor de C r $ 26.701.000,00 (V inte e seis m i 
lhões," setecentos e u m m i l cruzeiros) , p a r a atender à 
suplementação d a ve rba n. 2, do orçamento vigente; n o s 
i tens abaixo d i scr iminados : _ •-• 

V E R B A N . 2 
C r S 

M a t e r i a l e Serviços 
2 — M a t e r i a l Pe rmanente 

20 — Instalações e equipamentos 
201 Instalações e equipamentos de l a 

boratórios; observatórios eys imi lares 1.200.000,00 
202 — Instalações e equipamentos de d o r -

initórios, de en fermar ias , de copas; 
de cozinhas, d e l avander i as e s i m i l a 
res .,. ... . . 800.000,00 

21 — A p a r e l h o s e Ins t rumentos Técnicos 
210 — Apa r e lho s e Instrumentos físicos, d e 

iéngenharia* médicos, de laboratórios 
e s imi la res . . ... . . . . . . . . . . ... 1.500.000,00 

22 — M á q u i n a s e Acessórios 
221 — Moto re s elétricos de explosão e s i 

mi l a res . . . . . . 50,000,00 
226 — Máqu inas fotográficas,, c inematográ

f icas e de projeção .-, 100.000,00 
2 4 — V e í c u l o s , semoventes e arre iamentos 

241 — Veículos de t ração pessoal e a n i 
m a l . . .,. 500.000,00 

3 — M a t e r i a l de Consumo 
31 — A l imentação -

312 — Ar t i gos de mesa, copa e coz inha . . 400.000,00 
32 — M a t e r i a l de Laboratór io e Gab ine t e 

320 — M a t e r i a l d e laboratório, de gab ine 
te e' s imi lares . „ . . 2.000.000,00 

321 — Fa rmác i a 7.000.000,00 
323 — Combustíveis . . ... . . ... . . .,. 1.500.000,00 

36 — Custe io , Manutenção e Conservação 
jS60 — instalações e Equ ipamentos . . 200-000^)0 
361 — A p a r e l h o s e Ins t rumentos técnicos 700.000,00 
362 — M á q u i n a s e . Acessórios . . ... . , 900.000,00 
363 — Comunicações . , . . . . . . . . . . . . i.ÓOO.000,00 
364 — Veículos, semoventes e ar re iamentos 300.000,00 
367 — Própr ios .., . . . , . . . ..- . . 450.000,00 
39 — M a t e r i a l de Distr ibuição R e m u n e r a - ' > 

d a e G r a t u i t a • 
390 — Ca r t e i r a s de ident idade e s imi la res - - 6.000,00 
394 — Soros e produtos químicos e f a r m a 

cêuticos . . . . . . . . . . .... 5.000.000,00 
; 4 — Despesas Diversas , 

42 —• Serviços de Conservação 
420 — Instalações e Equ ipamentos . . . . , . 300.000,00 
421 — Apa r e lho s e Instrumentos técnicos . 500.000,00 
422 — Máqu inas ' e acessórios- . . . . . , - 050.000,00 
43 — Comunicações e- T r anspo r t e -

431 — T r a n s p o r t e s . . 45.000,00 
49 — Enca rgos D iversos ^ 

491 — E n c a r g o s transitórios* (Ao Inst i tuto 
N a c i o n a l de Rehabi l i tação) .. . . 2.000,000,00 ] 

" T o t a l ... . . . . . . . . . . . . . . « 26.701,000,00 

A r t i g o 2.o — O va lor do presente crédito, s e rá cobertt i 
c o m os. recursos provenientes do " s u p e r a v i t " ver i f i cado 
n o ba l anço do exercício de 1957. 

A r t i g o 3.ó .-— E s t e decreto en t r a r á e m vigor « a da ta 
de s u a publicação. 1

 v 

- Artigo 4.0 — Revogam-se as disposições em contrârloi 
; Pa lác io do G o v e r n o do Es t ado de S ã o Pau lo , aos 2a 
«e maio de 1958. 

J Â N I O QUADROS f " 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo % ä 
Vicente de Paula L ima ••f* 

« . ^Gabriel Silvestre Teixeira de Carvalho • - - -
' Publicado na Diretoria G e r a l da Secretar ia do Esta-
fflo dos Negócios do Governo, aos 26 de maio de 1958, 
* Carlos de Albuquerque Seiffarth 

M - j Diretor Geral '. -

•^l£^^^:QJL.^h^^M^M^V> D E 19.58... ..'•= 

Dispõe, sobre criação, n o s municípios do E s t a 
do, de L i ga s cíe Comba te à Moléstia de Chagas . 

J Â N I O Q U A D R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A C O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : • 
Ar t igo l .o — A Comissão de Combate à Moléstia dé 

•Chagas, c o m o objetivo de amp l i a r sua c a m p a n h a , i n 
centivará e m cada município do Estado, onde fôr neces
sário, a criação de órgãos auxi l iares que poderão ser de 
nominados , oe preferência, " L i g a de Combate à Moléstia 
de C h a g a s " . . 

P a r á g r a f o único — C a d a L i g a poderá ser integrada 
por tantas secções quantas f o r e m necessárias, e m c o n 
formidade com os -d is t r i tos existentes nos municípios.^ 

A r t i go 2.o — A s entidades j á existentes e que ap r e 
sentam a m e s m a f ina l idade -poderão ser incluídas n a 
c a m p a n h a da Comissão Es tadua l de Combate à Moléstia 
de Chagas , subord inando-se a sua orientação técnica. 

Ar t igo 3.o —" A L i g a terá como f ina l idade cooperar 
n a prof i lax ia da endemia de Chagas . 

A r t i go 4.o — Serão convidados p a r a integrar a L i g a 
em cada município, as autoridades estaduais, federais e 
munic ipa is , civis, mi l i tares e religiosas; os médicos das 
unidades sanitárias e os locais ; diretores e professores 
d e estabelecimentos, de ensino público ou par t icu la r ; f a 
zendeiros, sitiantes, industr ia is e comerciantes ; l ideres cie 
entidades culturais , assistenciais e profissionais, b e m c o 
m o todos aqueles que se interessarem po r suas atividades. 

A r t i go 5.o — A s atividades d a L i g a serão as previstas 
nos estatutos aprovados c o m o presente, o qua l lhes ser 
v i r á de padrão, devendo obedecer a orientação técnica d a 
C E , C . M . C . . 

A r t i go 6.0 — C a d a L i g a terá u m a Comissão, D i r e t o 
r a f o rmada por seis membros , c inao dos quais eleitos p e 
l as pessoas que a qu izerem integrar , devendo o último 
ser o médico-ehefe do Cent ro de Saúde e n a ausência 
deste, o médieo-chefé; d o Posto de Assistência Médico 
Sanitár ia . 

Pa rág ra fo único — Precederá o a to de fundação da 
L i g a , u m a exposição do p rog r ama e objetivos d a c a m 
p a n h a po r representante d a C E . Ç . M . C , aos interessa 
dos, após o que rea l izar -se -á a eleição da Comissão D i 
retora , i 

A r t i g o 7.o — A C D . providenciará a aprovação dos 
estatutos. 

A r t i go 8 o — A C D . será o órgão de contacto c o m a 
C E . C . M . C e a ela incumbirá a obtenção de sede p a 
r a a L i g a , a elaboração de p lanos p a r a o l evantamento 
tías casas que necess i tam de meios profiláticos. 

A r t i go 9.o — A C . E . C M . C . se responsabilizará p o r : 
demonstração de processos p a r a impermeabil ização de 
casas; 2 — aplicação de inset ic ida (B.H.C.) nas casas, e n 
quanto não f o r em ' retratar ias ao barbeiro; 3 — f o r n e c i 
mentos de apare lhagem mecan izada pa ra o revest imento 
das casas e m argamassa especial ; 4 — p rog ramas de 
educação sanitária. 

A r t i go 10 — O Gove rno do Estado conferirá prêmios 
anua i s às L i gas que m a i s se destacarem p o r seus t r a 
ba lhos e que serão os seguintes: 

1 — U m trofeu oferecido pelo Senho r Governador , 
denominado " P r ê m i o Car los C h a g a s " a p r ime i r a 
colocada. 

2 — U m troféu oferecido peto S e n h o r Secretário d a 
Saúde Púb l ica e Assistência Soc i a l , denominado 
" P r ê m i o Oswaldo Cruz , " , a segunda co locada. 

3 — D i p l o m a dé h o n r a à s 3.a, 4.á e 5.a colocadas. 
A r t i go 11 — A Classificação será fe ita pe l a C . E . C . 

M . C . 
A r t i g o 12 -r~. Es te decreto entrará e m vigor n a da ta 

de sua publicação. 
Pa lác io do G o v e r n o do Es t ado de São Paulo, aos 26 

de m a i o - d e 1958. 
J Â N I O Q U A D R O S 
Fauze Ca r l o s 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Gove rno , aos 26 de m a i o de 1958. 

Car los de A lbuquerque Se i f f a r th 
D i r e to r G e r a l 

E S T A T U T O S » A L I G A B E C O M B A T E A M O L É S T I A 
D E C H A G A S 

C A P I T U L O I 
, • , " D a L i g a , seus f ins 

A r t i gO/ l . o , —-r Sob» a denominação de L i g a de C o m - ; 
bate à Moléstia de Chagas , f i c a f u n d a d a u m a sociedade 
c iv i l que. se regerá pelos presentes Estatutos . 

§ 1 . 0 — A L i g a de C o m b a t e à Molést ia de Chaga s é 
u m a associação: de f ins beneficentes e educat ivos que se 
dest ina a cooperar c o m os poderes públicos n a p ro f i l ax ia 
d a doença de C h a g a s n o território do município, n ã o 
t endo côr política o u credo rel ig ioso, 

S 2.o — A L i g a de Combate à Moléstia d e C h a g a s 
poderá exercer suas: at iv idades med ian te süb -un idades nos 
vários distritos dó município, que serão secções e que t e 
rão u m a d i re to r i a a e la subord inada . 

A r t i go 2.o — A L i g a de Combate ã Moléstia de C h a 
gas t e m por objetivo: 

a) co laborar c o m os poderes, competentes nas c a m 
panhas de educação sanitária, co i i t r a a Moléstia d e C h a 
gas, art iculando-sè c o m a C E . . C M . C e c o m outras e n 
tidades q u e apresentem idênticos objetivos. 

b) Ba te r - s e pe la remoção de empeci lhos e i n c o m 
preensões que ent rava rem os p rog ramas de pro f i l ax ia d a 
doença de Chaga s ; 

e) P r o m o v e r o ; cadastro de todas as casas de p a u a 
p ique n a área d o município; 

d) A u x i l i a r cóm m ã o de obra e matérias p r i m a s , o 
revest imento das casas que o necessitem, a f i m de t o r 
ná - l a s r e t r a t a r i a s á o vetor do t r ípanosoma; . ~" 

e) P romove r a extinção» p a u l a t i n a das casas de p a u 
a pique, a se rem substituídas f u tu ramente por habitações 
imunes aos " b a r b e i r o s " , as quais serão objeto de estudos. 

.., C A P Í T U L O II . .,. • 
D o a sócios 

Ar t igo 3.0 — Serão» sócios, nas categorias aba ixo i n 
dicadas, quaisquer pessoas que r e s i d a m n o munic íp io : 

a) — Sócios, henernérilos, os que f i ze rem doações o u 
contribuições val iosas & Sociedade, a juíza da C D . 

b) — Sócios contribuintes, os que cont r i buem c o m t r a 
balho», ma te r i a l ou**dinheiro p a r a a- consecução» dos f i n s v i 
sados pe la L i g a . 

c ) — Sócios fundadores , os sócios beneméritos e?' c o n - 1 

tr ibuintes que a s s ina rem a ata de fundação . 
« d ) —-. Sócios: honorários, os» que cooperarem eonfc a L i g a 

n a p a r t e educat iva . - - > • 
A r t i g o 4.o ~ Os sócios contr ibuintes deverão c o n t r i 

b u i r con j importar ic ia f i xa à sèr paga mensalmente, a c r i 
tér io d a C D . 

Ar t i go 5.o, T - r S ão direitosidos sócios: 
a) — F r e q ü e n t a r as Assembleias gerais e as reuniões, 

e tomar parte- n a s discussões. — 
b) — V o t a r e se rem votados. 
c) — G o z a r ?as demais vantagens que lhe forem a t r i 

buídas pe la Sociedade. 
A r t i go 6.o — São deveres dos sócios: 

' DIÁRIO OFICIAL 
=• Estado de São. Patdo (J^sta^os l^idpSçM&.Bva&il) 

a) ,— dar as contribuições»:pre-visíái ííV-formn d ^ À r f e 
3.o. 

b) — D e d i c a r e m - s e ao t raba lho que lhes fôr .atribuído : 

Ipela Assemble ia ou pela C D . 

C A P I T U L O I I I 
D a C D . e da Assembléia G e r a l 

Art igo 7 . o — São órgãos da Sociedádé-
a) — A C m i s s ã o D i r e to r a : 
b) — A Assemble ia G e r a l . 1 /, ' ' 
A r t i go 8.o — A Comissão Dirscorá ' çempov-se -á de : 1 -

Presidente; 1 V i c e Pres idente ; 1 Tesour,eir0T% 1 Secretário 
G e r a l e 1 Secretário, todos eleitos anua lmente pêlos sócios.. 
reunidos e m Assemble ia G e r a l . • -• 

Pa rág ra fo ú n i c o , — F a r á parte d a C D . , c o m o regre- , 
sentante da C . E . C M . C , o médico-Chefe do C e n t r o -de 
Saúde. , 

A r t i go 9>.o — Incumbe à Comissão D i r e t o r a : 
a) — E l abo ra r programas de cadastro de casas que n » 3 . 

cessitam de t ra tamento profi lático. 
b) — E l abo ra r os p rogramas de Educação Sanitár ia , «t 

s e r em desenvolvidos pe la L i g a só o u e m colaboração c o m os 
poderes públicos o u c o m outras agremiações. 

c) — E l abo ra r os programas a se rem desenvolvidos pa
r i , o combate ao " b a r b e i r o " . 

d) — cr iar serviços especializados pa ra me lho r d i s t r i 
buição de suas atividades profiláticas e e d u o c i o n a l s c o m 
preendendo ent re out ras : -

a> — Serviço de Educação Sani tár ia 
b) — Serviço de Impermeabi l ização de caras . . 
e) -r - Serviço» de cadastro de casas anti -higiênicas 
d> — Serviços de construção de casas 
e) — Esco lhe r por. votação entre seus membros , a D i 

re tor ia . - V 
A r t i g o 10 — Incumbe ao Pres idente pres id ir as r e u 

niões da Comissão D i r e to r a e d a Assemble ia G e r a l . 
A r t i g o 11 — I n c u m b e ao Vice -Pres identé subst ituir o 

Pres idente e m seus impeBimenbos* e c o m os demais m e m 
bros d a C D . e laborar os programas educac iona is e p ro f i l á 
t icos . 

A r t i g o 12 — I ncumbe ao Tesoure i ro admin i s t r a r o 
patr imônio da L i g a . / 

A r t i go 13 — I n c u m b e ao Secretario- Ge r a l , aux i l i ado 
pelo SecretáriOi secretar iar as reuniões d a C D . , d a A s 
sembléia e admin i s t r a r a Secreta r ia d a Soc iedade . 

A r t i go 14 — A C D . reun i r - se -á sempre que fôr n e 
cessário, e obr igatoriamente u m a vez por mês . 

A r t i g o 15 — A Assembléia G e r a l será integrada por* 
todos os sócios e se reunirá quando convocada pe la C D . 
e, obr igator iamente, u m a vez por ano pa ra eleição d a C D . , 
c o m o m ín imo de 2 terços dos sócios. 

Pa r ág r a f o único — H a v e n d o falta de número será c o n 
vocada out ra reunião, que se real izará c o m qualquer n ú 
mero de sócios. 

A r t i g o 16 — Incumbe à Assembléia G e r a i : 
a) — Eteger a C D . por escrutínio secreto; 
b> — De l iberar sobre matéria que interesse ao desen 

vo lv imento d a L i g a e ao progresso de seus objetivos. 
A r t i g o 17 — O s sócios não serão responsáveis pelas d í 

vidas da L i g a . 
Ar t igo 18 — A L i g a poderá ser ext inta em qualquer 

tempo, por deliberação da m a i o r i a dos sócios presentes ã 
Assembléia G e r a l . 

A r t i go 19 — Os presentes, Estatutos poderão ser m o 
dif icados a qualquer tempo, desde que a s s im o julge neces 
sár io a m a i o r i a absoluta dos sócios e m Assembleia. G e r a l , 

Ar t igo 20 — Os casos omissos serão resolvidos pe la G D . 

D E C R E T O N . 32.419, D E 26 D E M A I O D E 1956 

Dispõe sobre admissão de ex t ranumerár io -mensa 
l ista. 
J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E . 

S Ã O P A U L O , usando de» suas atribuições, 
D e c r e t a : 
A r t i go l .o — F i c a admi t i do como exceção a o disposto» 

no Decreto n . 29.620, de 9 de setembro de 1957, e nos t e r 
mos do art igo 9.6, do Dec re to n.o 27.301, d e 22 de Janeiro 
de 1957, e 79 d a L e i n . 4.507, de 31 de dezembro de 1957, 
o S r . António Jorge Ba rbosa de Azevedo, p a r a exercer c o 
m o extranumerár io -mensal ista , re fe renc ia 22, funções de 
Escriturário, no Inst i tuto de Educação K C o n s . Rodr i gues 
A l v e s " , de Gua r a t i ngue t á . 

A r t i g o 2.o — E s t e decreto entrará e m vigor , n a d a t a 
de sua publicação. 

Palácio dó Gove rno .do Es tado de S ã o Pau lo , e m 26 de 
ma io de 1958. 

J Â N I O Q U A D R O S 
V i c e n t e d e P a u l a L i m a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Sec re ta r i a de E s t a d o 
dos Negócios do G o v e r n o , aos 26 de m a i o de 1958. 

C a r l o s de A lbuquerque Se i f f a r th 
D i r e to r G e r a l . ' -

D E C R E T O N . 32.420,, D E 26 D E M A I O D E 1958 

Suspende, a pedido, a autorização de f u n c i o n a m e n 
to « r e t i r a a inspeção prév ia conced ida à. E s c o l a N o r 
m a l M u n i c i p a l de A n d r a d i n a , 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O ' D E 
S Ã O P A U L O , usando de. suas atribuições legais, tendo e m . 
vista, o que consta d o Processo n . 11.043-58 e cons ideranr 
do que a P re fe i tura M u n i c i p a l de A n d r a d i n a so l ic i tou a 
suspensão do func ionamento de s u a Esco la N o r m a l M u n i 
c ipa l , 

D e c r e t a ; . 
Ar t igo l .o — F i c a suspenso o f unc ionamento »e r e t i r a 

da a inspeção prévia concedida à Esco l a N o r m a l M u n i c i 
p a l de A n d r a d i n a , pe lo D e c r e t o n . 22.054, de 14 de f eve 
re i ro de 1953. 

A r t i go 2.o — O s a lunos da re fer ida escola receberão 
guias de t rans ferencia p a r a matrícula no estabelecimento 
de sua preferência, independentemente d a exigência de 
vagas. 

Ar t igo 3.o — O s atos escolares efetuados no reg ime dá ' 
inspeção prévia serão considerados bons p a r a todos os» e fe i 
tos legais . "; 

A r t i g o 4.o — Será reco lh ido ao D e p a r t a m e n t o de E d u - ' 
cação o a rqu ivo d a E s c o l a . 

A r t i go 5.o — Es te decreto entrará e m vigor n a da ta 
d a suà publ icação. 

A r t i g o 6.Q — Revogam-se as disposições. e m contrário. 
- Pa lác io d o G o v e r n o do Estado de São Pau lo , e m 26 de 

m a i o de 1958." <— ' 

J Â N I O Q U A D R O S ; 
V i cen te de P a u l a L i m a 

Pub l icado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo , aos 26 de m a i o de 1958. 

Car los de A lbuquerque Se i f f a r th 
D i r e to r G e r a l . r 
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